
[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO Nº 556,  DE  2017
Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar, através da Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) para o Hospital e Maternidade de Rancharia atender em caráter de urgência despesas de custeio.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a atender solicitação do Hospital e Maternidade de Rancharia, o HMR é uma entidade filantrópica que presta assistência à saúde sem fins lucrativos, a uma população de aproximadamente 70.000(setenta mil) habitante que compõe os municípios de Rancharia, João Ramalho, Quatá,Nantes e Iepê (Municípios do Alto Capivari).

A cidade de Rancharia absorve o serviço de Pronto Socorro do município e de e de região atendendo em média 4500 pacientes/mês e realiza em média 400 internações/mês, mais de 80% dos atendimentos prestados são voltados aos usuários do Sistema único de Saúde, sendo Centro de Referência em Oftalmologia, Centro de Referência para Cirurgias Eletivas nos Projetos do Governo Federal e Estadual,mantendo regulamentar a realização de cirurgias eletivas para toda a DRS XI-Presidente Prudente  -SP.      

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta.

Sala das Sessões, em 16/3/2017 

a) Ed Thomas
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